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São Paulo, 07 de novembro de 2017. 
 
OFÍCIO GS nº 6.358/2017 

(SIALE/SES nº 1.285/2017) 
 
Prezado Senhor, 

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL n.º 3465/2017), 
que encaminhou para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, a Indicação Parlamentar n.º 
3465, de 2017, de autoria do Deputado Luiz Carlos Gondim, solicitando ao Governo do Estado de São 
Paulo, recursos financeiros para a construção de uma Clínica de Recuperação para Dependentes 
Químicos no município de Mogi das Cruzes. 

 
Sobre o assunto, após consultar a Área Técnica de Saúde Mental, órgão 

competente desta Pasta, e considerando: 
 

• que a Rede de Atenção Psicossocial – RAPS, definida através da Portaria GM/MS nº 3.088 de 23 
de dezembro de 2011, estabelece que os serviços destinados ao tratamento de dependência 
química são os Centros de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas – CAPS AD, inclusive na 
modalidade III que oferta retaguarda clínica e acolhimento noturno; que os pacientes que 
necessitam de internação devem ser atendidos pelos leitos de saúde mental em hospitais gerais; 
e que os casos que requerem atenção residencial de caráter transitório devem ser atendidos 
pelas Unidades de Acolhimento e pelos Serviços de Atenção em Regime Residencial, entre os 
quais as comunidades terapêuticas;  

 

• que a clínica ora proposta não faz parte dos serviços que constituem a Rede de Atenção 
Psicossocial - RAPS, consequentemente não contaria com o financiamento de recursos federais, 
de forma que tanto a implantação quanto o custeio estariam exclusivamente a cargo da SES/SP; 

 

• que o Governo do Estado de São Paulo já desenvolve ações de enfrentamento ao uso abusivo de 
substâncias psicoativas através do Programa Recomeço, por meio de serviços da administração 
direta e de parcerias com organizações sociais, assim a clínica ora proposta acarretaria a 
sobreposição de programas com a mesma finalidade; 

 
  Esta Secretaria de Estado da Saúde entende que não há justificativas técnicas para 
atendimento ao solicitado. 
 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 
 
                                 (original assisnado) 

DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 
 
 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL SCHEIBLICH RODRIGUES 
DD. Subsecretário de Assuntos Parlamentares. 
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